
AVISO n° 012/2024

Aviso de dispensa de licitação com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFECÇÃO DE SACOLAS KRAFT PERSONALIZADAS.

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº14.133/2021,  que  instituiu  o  novo  marco  legal  de

contratações públicas no Brasil, e o Decreto Estadual nº 10.086/2022, informamos que a descrição

do objeto da contratação encontra-se no Termo de Referência. 

As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail:  compraseservicos@semipi.pr.gov.br até o

dia 12/06/2024.

Curitiba, 10 de Junho de 2024

DAYANE CRYSTINA DOS SANTOS CARDOSO

Membro da Equipe de Apoio

Resolução nº 17/2024 – GS/SEMIPI

Publicada no DIOE nº 11609 de 29/02/2024

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, S/Nº – 2º Andar, Ala – A, Centro Cívico – 80530-915 – Curitiba – Paraná

mailto:compraseservicos@semipi.pr.gov.br


TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1 – Objeto:

Conraação de empresa especializada no ornecimeno e conecção personalizada de saco-

las, de maerial de papel kra naural, por meio de dispensa de liciação, conorme disposo

na Lei Federal n° 14.133/2021, e no Decreo Esadual n° 10.086/2022.

O programa do Aresanao Brasileiro do Esado do Paraná vinculou-se a Secrearia da Mulher,

Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI pelo Decreo Esadual n° 3446/2023, no qual aribuí

a Pasa a compeência ao omeno e incenvo à economia criava e ao aresanao, priorizan-

do de orma diusa os direios da mulher, dos povos originários e comunidades radicionais.

Desa oma, considerando que o Programa do Aresanao Brasileiro – PAB denre suas avi-

dades, consuí a parcipação as Coordenações Esaduais do Aresanao a parcipação das

Feiras espuladas no calendário anual da Coordenação Nacional do Aresanao.

Verica-se que a Secrearia de Esado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa, necessia

de aquisição de maeriais – sacolas de papel kra, para a enrega das peças comercializadas

dos aresões parcipanes, cuja seleção são oriundas dos ediais de chamamenos públicos

divulgados no sío ocial da Pasa, nas Feiras Nacionais do Aresanao Brasileiro.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para garanr a eciência operacional e a qualidade dos produos adquiridos, é undamenal

esabelecer especicações écnicas claras e dealhadas. As especicações écnicas ornecem

direrizes precisas sobre os requisios de desempenho, maeriais e dimensões necessários

para cada iem.

Nesa seção, apresenamos as especicações écnicas dos iens soliciados para aquisição

pela Secrearia da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI. Cada especicação é

cuidadosamene elaborada para garanr que os produos aendam às necessidades

especícas da Secrearia, promovendo eciência, durabilidade e, principalmene, o

cumprimeno dos padrões de qualidade exigidos.

2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS
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Quandade Iem Descrivo Imagem Ilusrava

250 Sacola

Maerial: Papel Kra

Dimensões (A x L x F): 13,5 x 16 x 8

Gramaura: 80 gr

Tipo de Alça: Torcida Kra

500 Sacola

Maerial: Papel Kra

Dimensões (A x L x F): 15 x 17 x 8

Gramaura: 80 gr

Tipo de Alça: Torcida Kra

500 Sacola

Maerial: Papel Kra

Dimensões (A x L x F): 29,5 x 17 x 13,5

Gramaura: 150 gr

Tipo de Alça: Torcida Kra

250 Sacola

Maerial: Papel Kra

Dimensões (A x L x F): 33 x 36 x 14

Gramaura: 200 gr

Tipo de Alça: Torcida Kra

250 Sacola

Maerial: Papel Kra

Dimensões (A x L x F): 33 x 17 x 8

Gramaura: 250 gr

Tipo de Alça: Torcida Kra

3. DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 Deverá, a Conraada, enregar os maeriais para a Conraane, localizada na Secrearia

de Esado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa, Rua Jacy Loureiro de Campos, S/n, 2°

Andar, Palácio das Araucárias – Cenro Cívico, Curiba – Paraná, CEP 80.520-915 aé a daa

limie de 26/06/2024.

3.2 Os maeriais deverão esar em plenas condições de uso.

3.3 Os maeriais deverão ser enregues aé a daa limie de 26/06/2024 para a servidora,

Pollyanna Medeiros, responsável pela Coordenação do Aresanao Brasileiro que requisiará

a Ordem de Compra.
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3.4 A CONTRATANTE, requisiará a Ordem de Compra, com anecedência mínima de 04 (qua-

ro) dias úeis anes da enrega dos maeriais. A Ordem de Compra elencará os iens a serem

ornecidos para o eveno, conorme objeo do presene Termo de Dispensa.

4. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO

A Secrearia de Esado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa, inegra como responsável

pelo Programa do Aresanao Brasileiro no Esado do Paraná, conorme as direrizes do

Decreo Esadual n° 3446/2023, que dispõe sobre a inegração da Pasa ao Programa do

Aresanao Brasileiro e a parcipação do Esado do Paraná nas eiras e salões do aresanao

no exercício de 2024, e diversas avidades esabelecidas no calendário anual da

coordenação nacional do aresanao. Considerando que a Pasa se enconra em processo de

esruuração, especialmene na esruura da coordenação esadual para parcipação nas

eiras nacionais, se az necessário a presene aquisição para a enrega das peças

comercializadas dos aresões parcipanes, cuja seleção são oriundas dos ediais de

chamamenos públicos divulgados no sío ocial da Pasa, nas Feiras Nacionais do

Aresanao Brasileiro.

Nese sendo, considerando que a Pasa inegrará como parcipane na 24° Feira Nacional

de Negócios do Aresanao – FENEARTE, no período de 03 a 14 de julho de 2024 em

Olinda/PE, e no 18º Salão do Aresanao Brasileiro, no período de 28 de agoso a 01 de

seembro em São Paulo/SP, desacando os aresanaos de dierenes regiões do Paraná,

possibiliando a ampliação da culura Paranaense nos Esados Federavos.

Cabe salienar que o Programa do Aresanao Brasileiro desenvolve programas, projeos e

ações que promovam a valorização do poencial aresanal, oporunizando a geração de

rabalho e renda, como é o caso das eiras e salões do aresanao, que além do inuio da

comercialização do produo aresanal, capacia os aresãos para o mercado compevo.

Insa inormar, que a SEMIPI levará em média 12 aresãos, por eira, com uma quandade de

1.000 peças para comercialização.

Desa orma, com inuio de oerecer esruura e represenavidade do Esado do Paraná, a

Coordenação Esadual do Aresanao Brasileiro do Paraná, vericou a necessidade de

aquisição de maerial de qualidade para acondicionameno das peças comercializadas,

considerando de exrema imporância para a Pasa.
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5. PESQUISA DE PREÇOS.

A presene eapa em por objevo realizar uma pesquisa de mercado para idencar a me-

lhor proposa de preço para a aquisição do maerial descrios nese Termo de Reerência. A

pesquisa deverá ser realizada com empresas do ramo que auem no mercado local, regional

ou nacional e que possuam comprovada experiência na presação dos serviços requeridos.

Criérios de Avaliação: A avaliação das proposas de preço será realizada com base nos se-

guines criérios:

a) Menor Preço: Será considerada a proposa que apresenar o menor valor global para a

conraação dos serviços, incluindo ranspores, insalação, mão de obra, ribuos e encargos

rabalhisas e odos os cusos direos, indireos, seus imprevisos lucros, ônus scal e despe-

sas com imposos, axas, encargos sociais, ec.

b) Economicidade para o Esado: Além do criério de menor preço, será avaliada a economi-

cidade para o Esado, levando em consideração a relação enre o valor proposo e a qualida-

de dos serviços a serem presados, bem como evenuais benecios adicionais oerecidos

pela empresa conraada.

Procedimenos: A pesquisa de preço será realizada por meio de coação juno a no mínimo

rês empresas do ramo, selecionadas com base nos criérios de experiência e capacidade

écnica. As coações deverão ser soliciadas de orma padronizada e coner as mesmas espe-

cicações écnicas, prazos e condições de pagameno.

A empresa vencedora da pesquisa de preço deverá apresenar, além do menor preço, com-

provane de regularidade scal e rabalhisa, comprovação de capacidade écnica e demais

documenos previsos na legislação aplicável à conraação pública.

A planilha de ormação de preços será elaborada, que ulizando como parâmero para a

elaboração do mapa de preço o inciso do IV do ar. 23 da Lei Federal de nº 14.133/2022, e

§6° do ar. 368 do Decreo Esadual de n° 10.086/2022 e endo em visa que os demais mé-

odos indicados no reerido argo não oereciam inormações idêncas ou similares ao do

objeo proposo.

Para a xação do preço, oi adoado como criério a MENOR PREÇO enre os valores coa-

dos com presadores de serviços, viso que os valores se apresenam homogêneos, no en-

ano, apesar da soliciação de inclusão no Plano de Conraações Anuais desa Secrearia

de Esado para aquisição preendida, conorme demonsrado no expediene n° 22.284.097-
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0, não ocorreu a aualização no PCA-E no sío ocial da Secrearia de Esado do Planeja-

meno.

6. PARCELAMENTO DO OBJETO

Por se raar de presação de serviço não se aplica o parcelameno do objeo.

7. SUSTENTABILIDADE:

A SEMIPI reorça seu compromisso com a susenabilidade e a proeção ambienal, buscando

adoar medidas que conribuam para a redução dos impacos ambienais decorrenes da

conraação do objeo em quesão. As medidas migadoras proposas buscam garanr a

ulização responsável dos recursos naurais e a redução da geração de resíduos.

Para migar a poluição, adoar-se-á a opção por maeriais susenáveis.

A Adminisração esá ciene da imporância de considerar os aspecos ambienais em suas

conraações, a m de garanr a conservação do meio ambiene e a preservação dos

recursos naurais para as gerações uuras. A adoção de prácas susenáveis refeem o

compromemeno da SEMIPI com a gesão ambienalmene responsável e a busca contnua

pela eciência e eevidade na conraação.

8. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

As conraações direas por dispensa de liciação com base nos ermos do argo 4º Capu da

Lei 14.133/2022, e ar. 159 do Decreo Esadual de nº 10.086/2022, deverão ser preferenci-

almente realizadas com microempresas e empresas de pequeno pore, conorme deermi-

nação do ar. 26 da Lei Complemenar n° 163 de 29 de Ouubro de 2013, publicada no Diário

Ocial nº. 9075 de 29 de Ouubro de 2013.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:

Os objeos dessa dispensa de liciação são classicados como bens ou serviços comuns, con-

orme esabelecido no § 2º do argo 338 do Decreo Esadual nº 10.086/2022. Essa classi -

cação é aplicada a bens e serviços que possuem caraceríscas padronizadas e amplamene

disponíveis no mercado, com especicações écnicas e padrões de qualidade denidos e a-

cilmene comparáveis enre si.

Essa classicação de bens ou serviços comuns permie que a conraação seja realizada de

orma mais ágil e simplicada, sem a necessidade de um processo liciaório compleo, o que
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pode gerar economia de empo e recursos públicos. Além disso, a conraação de bens ou

serviços comuns pode ser realizada por meio de procedimenos simplicados, como a dis-

pensa de liciação, desde que observadas as regras e limies legais.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 eeuar a enrega do objeo em pereias condições, conorme especicações, prazo e

local consanes nese conrao e no ermo de reerência, acompanhado da respecva noa

scal, na qual consarão as indicações reerenes à: marca, abricane, modelo, procedência e

prazo de garana ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

poruguês e da relação da rede de assisência écnica auorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com os

argos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

10.1.3 subsuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo xado no ermo de

reerência, o objeo com avarias ou deeios;

10.1.4 comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que

anecede a daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo

previso, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposo para represená-lo durane a execução do conrao, e maner

comunicação com represenane da Adminisração para a gesão do conrao;

10.1.6 maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações

assumidas, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas no ermo de reerência;

10.1.7 maner aualizado os seus dados no Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP)

e no Cadasro Unicado de Fornecedores do Esado do Paraná, conorme legislação vigene;

10.1.8 guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do

conrao;

10.1.9 arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos

quanavos de sua proposa, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em

sua proposa não seja sasaório para o aendimeno ao objeo do conrao, exceo quando

houver:

10.1.9.1 aleração qualiava do projeo ou de suas especicações pela Adminisração;
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10.1.9.2 superveniência de ao excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências

incalculáveis, esranho à vonade das pares, que alere undamenalmene as condições de

execução do conrao;

10.1.9.3 reardameno na expedição da ordem de execução do serviço ou auorização de

ornecimeno, inerrupção da execução do conrao ou diminuição do rimo do rabalho, por

ordem e no ineresse da Adminisração;

10.1.9.4 aumeno das quandades inicialmene previsas no conrao, nos limies permidos

pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

10.1.10 adoar prácas de logísca reversa dos produos, embalagens e serviços pós

consumo no limie da proporção que ornecerem ao Poder Público, assumindo a

responsabilidade pela desnação nal ambienalmene adequada.

10.2 São Obrigações do contratante:

10.2.1 receber o objeo no prazo e condições esabelecidas nese conrao e respevo ermo

de reerência;

10.2.2 exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo

com as cláusulas conrauais e os ermos de sua proposa;

10.2.3 vericar minuciosamene, no prazo xado, a conormidade do objeo recebido

provisoriamene, com as especicações consanes dese conrao e da proposa, para ns de

aceiação e recebimeno denivo;

10.2.4 comunicar ao conraado, por escrio, as impereições, alhas ou irregularidades

vericadas, xando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e scalizar o cumprimeno das obrigações do conraado, aravés de

comissão ou de servidores especialmene designados;

10.2.6 eeuar o pagameno ao conraado no valor correspondene ao ornecimeno do

objeo, no prazo e orma esabelecidos nese conrao e no ermo de reerência;

10.2.7 eeuar as evenuais reenções ribuárias devidas sobre o valor da noa scal e aura

ornecida pelo Conraado, no que couber;

10.2.8 emir decisão sobre as soliciações e reclamações relacionadas à execução do

conrao, ressalvados requerimenos maniesamene impernenes, meramene

proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do conrao;
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10.2.9 ressarcir o conraado, nos casos de exnção de conrao por culpa exclusiva da

Adminisração, pelos prejuízos regularmene comprovados que houver sorido, além de

devolver a garana, quando houver, e eeuar os pagamenos devidos pela execução do

conrao aé a daa de exnção e pelo cuso de evenual desmobilização;

10.2.10 adoar providências necessárias para a apuração das inrações adminisravas,

quando se consaar irregularidade que congure dano à Adminisração, além de remeer

cópias dos documenos cabíveis ao Minisério Público compeene, para a apuração dos

ilícios de sua compeência;

10.2.11 presar as inormações e os esclarecimenos que venham a ser soliciados pelo

conraado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 Os pagamenos serão eios no prazo máximo de 30 (rina) dias corridos da apresena-

ção da noa scal/aura/aura aesada e do Cercado de Regularidade Fiscal (CRF), emi-

do por meio do Sisema de Gesão de Maeriais, Obras e Serviços – GMS, desnado a com-

provar a regularidade com os Fiscos Federal, Esadual (inclusive do Esado do Paraná para li -

cianes sediados em ouro Esado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negava

de débios rabalhisas (CNDT), ou na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, median-

e consula aos sies elerônicos ociais, observadas as disposições dese Termo de Reerên-

cia.

11.2 Nenhum pagameno será eeuado sem a apresenação dos documenos exigidos, bem

como enquano não orem sanadas irregularidades evenualmene consaadas na Noa Fis-

cal/Faura, no ornecimeno dos bens ou no cumprimeno de obrigações conrauais.

11.2.1 Os pagamenos carão condicionados à prévia inormação pelo credor, dos dados da

cona-correne juno à insuição nanceira conraada pelo Esado, conorme o disposo no

Decreo Esadual n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previsas no mesmo diploma legal.

11.3 Nos casos de evenuais arasos de pagameno, desde que a Conraada não enha con-

corrido, de alguma orma, para ano, ca convencionado que a axa de compensação nan-

ceira devida pela Conraane, enre a daa do vencimeno e o eevo adimplemeno da par-

cela, é calculada mediane a aplicação da seguine órmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moraórios;

N = Número de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do eevo pagameno;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação nanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percenual da axa anual = 6%.

11.4 O ornecedor será nocado para rerar a noa de empenho (ou documeno equiva-

lene) no prazo de aé 05 (cinco) dias ueis prorrogáveis a criério do órgão ou endade con-

raane sob pena de decair do direio à conraação e incidir nas penalidades previsas nes-

e Termo de Reerência.

11.5 Para rerada noa de empenho (ou documeno equivalene), o ornecedor deverá es-

ar credenciado no Cadasro Unicado de Fornecedores do Sisema de Gesão de Maeriais,

Obras e Serviços – GMS, para a comprovação das condições de habiliação consignadas no

nese Termo de Reerência, que deverão ser mandas pelo ornecedor durane a vigência

da execução do objeo.

11.6 O pagameno pelo serviço eevamene presado em compabilidade com as obriga-

ções assumidas deverá ser eeuado mediane a apresenação da Noa Fiscal/Faura, de

acordo com a natureza jurídica do fornecedor, devidamene aesada e aprovada pela Ad-

minisração, conorme disposo na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreo Esadual nº

10.086/2022, observado ainda os seguines procedimenos:

11.6.1 A Noa Fiscal/Faura será obrigaoriamene acompanhada das seguines comprova-

ções:

11.6.1.1 Da regularidade scal, consaada aravés de consula “on-line” ao Sisema de Ges-

ão de Maeriais Obras e Serviços – GMS/SEAP/DEAM, aravés do módulo Cadasro Unica-

do de Fornecedores do Esado do Paraná, nominalmene Cercado de Regularidade de Si-

uação Fiscal (CRF), ou na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula

aos sies elerônicos ociais.

11.7 O CNPJ/MF consane da Noa Fiscal/Faura deverá ser o mesmo consane na noa de

empenho, sob pena de não ser eeuado o pagameno, bem como odos os campos preen-

chidos correamene e sem rasuras;

11.8 A Noa Fiscal/Faura deverá obrigaoriamene apresenar a descrição adequada do ser-

viço, valor uniário e o valor oal do pagameno preendido;

11.9 As Noas Fiscais/Fauras deverão ser apresenadas em moeda correne nacional.

11.10 Nenhum pagameno será eeuado enquano esver pendene de liquidação qual-

quer obrigação nanceira que lhe enha sido imposa pela unidade CONTRATANTE, em de-
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corrência de penalidade ou inadimplência, nos ermos da legislação vigene e dese Termo

de Reerência.

11.11 No caso de ser consaada irregularidade de naureza ormal ou de prazo nas Noas

Fiscais/Fauras ou na documenação apresenada, a CONTRATANTE deverá ormalizar expe-

diene com os undamenos da devolução dos documenos enviados à CONTRATADA, para

as devidas correções e a documenação será considerada como se não vesse sido apresen-

ada;

11.12 Ocorrendo esa hipóese, o prazo de pagameno será auomacamene posergado,

considerando-se novo prazo de 05 (cinco) dias úeis após a solução das respecvas pendên-

cias;

11.13 A devolução da Noa scal/Faura não aprovada pela CONTRATANTE em hipóese al-

guma servirá de preexo para que a CONTRATADA suspenda o ornecimeno do bem;

11.14 A CONTRATANTE vericará as condições de habiliação da CONTRATADA, nos ermos

da legislação pernene, sendo que as cerdões que esverem vencidas deverão ser apre-

senadas pela CONTRATADA, com prazo de validade com a Noa Fiscal/Faura, para que, só

enão, seja eeuado o pagameno correspondene por meio de crédio na cona-correne

bancária indicada pela CONTRATADA, aé o 10º (décimo) dia úl do mês subsequene ao da

apresenação da Noa Fiscal/Faura;

11.15. A Noa Fiscal/Faura deverá ser emida conorme noa de empenho, devendo ainda

consar o número do empenho, o número da agência bancária e o número da cona-

correne da CONTRATADA.

12. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de ornecedor, que poderá ser

eio e emido pelo Sisema GMS, no poral www.comprasparana.pr.gov.br:

Os licianes que não esverem inscrios no Cadasro Unicado de Fornecedores do DEAM/

SEAP, deverão apresenar odos os documenos relacionados a seguir:

12.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.1.1 Cédula de Idendade, no caso de pessoa sica.

12.1.2 Regisro comercial, no caso de empresa individual. Ao consuvo, esauo ou con-

rao social em vigor, devidamene regisrado, em se raando de sociedades comerciais e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documenos de eleição de seus adminis-

radores. Inscrição do ao consuvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ao or-
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mal de designação de direoria em exercício. Decreo de auorização, em se raando de em-

presa ou sociedade esrangeira em uncionameno no País.

12.1.3 Ao de regisro ou auorização para uncionameno expedido pelo órgão compeene

quando a avidade assim o exigir.

12.1.4 Procuração do represenane legal, se for o caso.

12.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadasro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ);

12.2.2 Prova de inscrição no cadasro de conribuines esadual ou municipal, se houver, re-

lavo ao domicílio ou sede do liciane, pernene ao seu ramo de avidade e compatvel

com o objeo conraual;

12.2.3 Cercado de regularidade do FGTS, emido pela Caixa Econômica Federal;

12.2.4 Cerdões de regularidade com a Fazenda Federal (Cerdão Conjuna de Débios rela-

vos a Tribuos Federais e à Dívida Ava da União e Cerdão relava a Conribuições Previ-

denciárias); Fazenda Esadual (inclusive do Esado do Paraná para licianes sediados em ou-

ro Esado da Federação); e Fazenda Municipal; e Cerdão Negava de Débios Trabalhisas

(CNDT), insuída pela Lei Federal nº 12.440/2011.

12.3 Evenuais inormações/cerdões vencidas no regisro cadasral deverão ser supridas

pela apresenação do respecvo documeno aualizado.

12.4 Todos os documenos apresenados deverão idencar o conraado, com a indicação

do nome empresarial e o CNPJ da mariz, quando a conraada or a mariz, ou da lial,

quando a conraada or a lial (salvo para os documenos que são emidos apenas em

nome da mariz). Quando a proposa or apresenada pela MATRIZ, e o ornecimeno or

aravés de sua lial, o CNPJ da lial deverá consar da proposa.

13. SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O conraado que incorram em inrações sujeiam-se às sanções adminisravas

previsas no ar. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos ars. 193 ao 227 do Decreo n.º

10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de evenuais implicações penais nos ermos do

que prevê o Capíulo II-B do Tíulo XI do Código Penal.
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14.2 O procedimeno para aplicação das sanções seguirá o disposo no Capíulo XVI, do Tíulo

I, do Decreo n.º 10.086, de 2022, e na Lei n.º 20.656, de 2021.

14.3 Nos casos não previsos nese conrao, inclusive sobre o procedimeno de aplicação das

sanções adminisravas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de

2021 e no Decreo n.º 10.086, de 2022.

14.4 Sem prejuízo das sanções previsas nos iens aneriores, a responsabilização

adminisrava e civil de pessoas jurídicas pela práca de aos conra a Adminisração Pública,

nacional ou esrangeira, no procedimeno de seleção do ornecedor e nos conraos ou

vínculos derivados, ambém se dará na orma previsa na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e

regulameno no âmbio do Esado do Paraná.

14.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão ranscrias no Poral Nacional de Conraações

Públicas (PNCP) e no Cadasro Unicado de Fornecedores do Esado do Paraná (CFPR).

14.6 As mulas previsas na legislação aplicável poderão ser desconadas do pagameno

evenualmene devido pelo conraane decorrene de ouros conraos rmados com a

Adminisração Pública esadual.

15. Dotação Orçamentária

05900.5902.14.122.28.8231-Direoria Geral – Gesão Adminisrava SEMIPI, Naureza de

Despesa 3390.3900 – Ouros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 3963 – Serviços

Grácos – Fone de Recurso 500.

16. Vigência do contrato

A vigência do conrao deverá ser de 120 dias, a conar da assinaura do conrao.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as reerências de empo dese Termo de Reerência correspondem ao horário de

Brasília-DF.

Curiba, 07 de junho de 2024.

Pollyanna Medeiros

Coordenadora do Programa do Aresanao Brasileiro – COARTEB/SEMIPI
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